
PROCESSO: 23411.003655/2018-31

CONTRATO: 33/2018

ADITIVO: Nº 03º

TERCEIRO TERMO  ADITIVO AO  CONTRATO  Nº
33/2018 QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO PARANÁ – CAMPUS COLOMBO E A EMPRESA
ADRIMAX PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA
E CONSERVAÇÃO EIRELI – ME.

CONTRATANTE: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ - IFPR -
UASG 158009, CAMPUS COLOMBO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
10.652.179/0001-15, com sede na Rua Emilio Bertolini, 44, Bairro Cajuru CEP 82920-030, neste ato
representado pelo Diretor Geral Campus Colombo, Prof.  CIRO BÄCHTOLD, portador da Cédula de
Iden dade 4.275.668-7 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 694.866.709-00, conforme Portaria nº
1.656 de 09 de dezembro de 2019 do Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná –
IFPR,  publicada  no  D.O.U.  de  11  de  dezembro  de  2019,  seção  2,  página  26,  de  acordo  com a
competência  delegada  por  intermédio  da  Resolução/IFPR  n°  03,  de  27  de  março  de  2019,  que
regulamenta o Ar go 27 do Regimento Geral do IFPR.

CONTRATADO: ADRIMAX PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EIRELI  -  ME,
inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.452.604/0001-10, estabelecido na Rua Bandeirantes, 36 – Sobre
Loja Sala 02 - Bairro Centro - CEP 86300-000 - Cornélio Procópio/PR, neste ato representado pelo seu
representante legal, senhor EDILSON DE SOUZA SOARES, CPF nº 081.161.789-03 e RG nº 12.482.318-
8 SSP-PR de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por Contrato Social.

Os  CONTRATANTES,  têm entre si  justo e avençado,  e celebram o presente Termo de  Adi vo ao
Contrato 33/2018, decorrente Pregão Eletrônico nº 05/2018 – UASG 158009 - IFPR, tendo em vista
o que consta no Processo nº 23411.000775/2018-86, para Contratação de serviços terceirizados para
prestação  de  serviços  de  natureza  con nuada  de  limpeza,  conservação  e  higienização
compreendendo os serviços de mão de obra com dedicação exclusiva, o fornecimento de uniformes,
materiais e o emprego dos equipamentos necessários e adequados à execuções dos serviços nas suas
dependências conforme condições, quan dades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e
ANEXO  I  do  referido  edital,  com  vistas  a  atender  às  necessidades  do  Campus  Colombo,  e  em
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho
de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997 e
da  Instrução  Norma va  SEGES/MPDG  nº  5,  de  26  de  maio  de  2017,  mediante  as  cláusulas  e
condições a seguir enunciadas:

1. CLAÚSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Objeto do presente termo adi vo consiste em:

1.1.1. Prorrogação  por  mais  06  (seis)  meses,  do  prazo  de  vigência  do  Contrato
Administra vo de Serviços Con nuados nº. 33/2018 conforme previsto na Cláusula Segunda Da
Vigência e nos termos do Art. II, do Art. 57 da Lei 8.666/93, com início na data de 06/07/2021 e
término em 05/01/2022. 
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1.1.1.1. Haverá, encerramento antecipado da vigência contratual caso concluído o processo
licitatório  para contratação do  serviço  objeto  do  presente  ajuste,  sem a necessidade de
pagamento de indenização ao contratado.

1.1.2.  Revisão dos  custos  não renováveis  previstos  em contrato,  visto  incidência  no úl mo
perıódo prorrogado.

1.1.3.  Consignação das medidas adotadas contra o coronavírus e a COVID-19 em relação aos
prestadores  de  serviços,  em  observância  ao  PARECER  n.  00106/2020/DAJI/SGCS/AGU  e
PARECER n. 00205/2020/PFIFPR/PFIFPARANÁ/PGF/AGU.

1.1.4. Considerando o prazo para solicitação do reajuste, os valores contratuais poderão ser
reajustados, de acordo com a legislação vigente, desde que a solicitação seja apresentada até o
dia 05 de julho de 2021.

1.1.5. Considerando a data-base da Convenção Cole va de Trabalho que rege a categoria, os
valores  contratuais  poderão  ser  repactuados  de  acordo  com a  Cláusula  Sexta  do  contrato
originário.

2. CLAÚSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO
2.1. Para a nova vigência o valor total es mado do contrato será de R$ 82.441,92 (oitenta e dois

mil quatrocentos e quarenta e um reais e noventa e dois centavos), sendo o valor es mando

mensal  R$ 13.328,24 (treze mil  trezentos e vinte e oito reais  e vinte e quatro centavos),

conforme tabela abaixo:

Total M² 5.351,02
TOTAL GERAL DE COLABORADORES

NECESSÁRIOS
3,9783

Arredondamento 4
Encarregado Unidade não necessita de encarregado

Servente - copeira 1
QUADRO RESUMO - PERÍODO: 06/07/2021 À 05/01/2022

TIPO DE ÁREA
PREÇO

MENSAL
UNITÁRIO

ÁREA SUBTOTAL

I – Área Interna 3,21 3893,02 12.488,35
II – Área Externa 1,07 508,00 541,72
III – Esquadria Externa - - -
Face interna/externa sem exposição a situação 
de risco

0,74 700 521,42

Face externa com exposição a situação de risco 0,15 150 22,11
VI - Fachada Envidraçada 0,15 100 14,74
Valor Servente Copeira 151,98 151,98

Valor Mensal R$ 13.740,32
Valor Total do Período R$ 82.441,92
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em  dotação  orçamentária

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo.

Gestão/Unidade: 26432/156547

Fonte: 8100000000

Programa de Trabalho: 12363501220RL0041

Elemento de Despesa: 33.90.37

PI: LFUNCP0100N

Empenho: 2021NE000006

3.2. No(s)  exercício(s)  seguinte(s),  as  despesas  correspondentes  correrão  à  conta  dos  recursos

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de

cada exercício financeiro.

4. CLÁUSULA QUARTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

4.1. A contratada fica obrigada a renovar a garan a em decorrência da prorrogação, objeto deste

Termo Adi vo, e complementá-la, caso necessário, no prazo de 10 (dez) dias, observadas as

demais regras constantes do Termo de Referência, totalizando o valor de R$ 4.122,10 (quatro

mil cento e vinte e dois reais e dez centavos).

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS MEDIDAS ADOTADAS CONTRA O CORONAVÍRUS E A COVID-19 EM

RELAÇÃO AOS PRESTADORES DE SERVIÇOS 

5.1. Concessão de férias cole vas antecipadas de 30 dias, sem reposição no período de 05/04/2020

a 04/05/2020.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO

6.1. Ficam ra ficadas todas as demais Cláusulas e condições pactuadas no Contrato Administra vo,

que não tenham sido a ngidas pelas disposições deste Termo de Adi vo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

7.1. Incumbirá  à  CONTRATANTE  providenciar  a  publicação  deste  instrumento,  por  extrato,  no

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

Processo n° 23411.003655/2018-31– Terceiro Termo de Adi vo ao Contrato n° 33/2018  Página 3 de 4
   INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ | Reitoria
   Rua Emílio Bertolini, 44 - Cajuru - Curi ba – PR | CEP 82.920-030 – Brasil.



Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Adi vo foi lavrado, que, depois de lido e
achado  em  ordem,  vai  assinado  digitalmente  pelos  contraentes  com fundamento  na  MP  2200-
2/2001.

Colombo/PR, 02 de junho de 2021.

PELA CONTRATANTE

-------------------------------------------------
CIRO BÄCHTOLD

Diretor Geral do Campus Colombo
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA

E TECNOLOGIA DO PARANÁ – IFPR

PELO CONTRATADO

-------------------------------------------------
EDILSON DE SOUZA SOARES

Representante Legal
ADRIMAX PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EIRELI – ME
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